	
	
	




	[image: ]
	Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques
	




EMENDA Nº.  ______ MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Modifica-se o Produto “Conservação da Drenagem Mantida” no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, 0010 – Cidade Urbanizada, do Projeto de Lei 361/2025.
Art.1º -Acrescenta-se o Produto “Conservação da Drenagem Mantida” no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0010 – Cidade Urbanizada, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0010 – Cidade Urbanizada

	TÍTULO DO PRODUTO:
	CONSERVAÇÃO E GESTÃO INTEGRADA DA DRENAGEM MANTIDA

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantar e manter ações contínuas de conservação, modernização e monitoramento integrado da drenagem urbana de Niterói, assegurando o pleno funcionamento das redes pluviais, galerias e dispositivos de captação e escoamento das águas, com ênfase na prevenção de alagamentos e na eficiência do sistema de manejo das águas pluviais. As ações compreendem o mapeamento e diagnóstico georreferenciado das redes subterrâneas, manutenção preventiva e corretiva, limpeza periódica dos dispositivos de drenagem, implantação de sistemas tecnológicos de gestão e modelagem hidrológica, e a integração dessas informações ao planejamento urbano e ambiental do município, em consonância com as diretrizes do Plano Diretor de Niterói (Lei Complementar nº 3.385/2019), da Lei Federal nº 11.445/2007 (Política Nacional de Saneamento Básico, atualizada pela Lei nº 14.026/2020) e do Decreto nº 11.030/2022 (Política Nacional de Drenagem Urbana e Manejo das Águas Pluviais).

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	SECONSER
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS; NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA; NITERÓI ANTIRRACISTA; NITERÓI JOVEM

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	2
	R$ 200.000,00
	R$ 200.000,00
	1
	
	R$ 200.000,00
	1
	
	R$ 200.000,00
	1
	
	R$ 200.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	 PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0140 | Justiça, Cidadania e Diversidade
	R$ 1.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0000 | XXXXXXXXX
	R$ 0,00



JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda tem por finalidade fortalecer as ações voltadas à drenagem urbana, reconhecendo sua importância estratégica para a segurança, a sustentabilidade e a resiliência ambiental do Município de Niterói.
O Plano Diretor Municipal de Niterói (Lei nº 3.385/2019) estabelece diretrizes claras para o manejo adequado das águas pluviais, o controle da impermeabilização do solo e a prevenção de riscos associados a inundações, deslizamentos e alagamentos. O documento define a drenagem urbana como componente essencial da infraestrutura verde, integrando o planejamento territorial e ambiental do município.
Além disso, a Lei Federal nº 11.445/2007, com as alterações introduzidas pela Lei nº 14.026/2020 (Novo Marco Legal do Saneamento Básico), estabelece como diretriz nacional a prestação eficiente e sustentável dos serviços de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas, assegurando a redução de impactos ambientais e a melhoria da qualidade de vida da população.
Niterói, em especial, enfrenta desafios topográficos e climáticos que tornam indispensável uma gestão técnica e integrada da drenagem urbana. O município é cortado por diversas microbacias e áreas de encosta, onde o acúmulo de resíduos e o assoreamento de galerias podem agravar alagamentos e erosões. O aprimoramento do diagnóstico e do mapeamento georreferenciado das redes de drenagem permite uma resposta mais rápida e preventiva, além de subsidiar políticas públicas de adaptação às mudanças climáticas.
A proposta de alteração substitui a abordagem meramente operacional por uma visão de gestão integrada e tecnológica da drenagem, incorporando ferramentas de monitoramento, sistemas de informação territorial e ações coordenadas com os planos de mobilidade, saneamento e defesa civil.
A medida está alinhada com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da ONU, em especial o ODS 11 (Cidades e Comunidades Sustentáveis) e o ODS 13 (Ação Contra a Mudança Global do Clima), reforçando o compromisso de Niterói com políticas públicas modernas, baseadas em evidências e de caráter preventivo.
Por fim, a adequação da descrição no PPA 2026–2029 busca refletir o avanço institucional e técnico da Prefeitura de Niterói no campo da drenagem urbana, promovendo planejamento de longo prazo, eficiência na aplicação dos recursos e maior segurança para a população.
 A aprovação desta emenda representa não apenas o cumprimento de obrigações legais e constitucionais, mas também uma medida estratégica para fortalecer a resiliência urbana, proteger vidas, reduzir custos com intervenções emergenciais e garantir que Niterói passe a contar com uma rede integrada, contínua e tecnicamente apta para prevenir desastres. É uma política pública essencial para o desenvolvimento sustentável e a segurança da população.



Sala das Sessões, 10 de outubro de 2025.
DANIEL MARQUES
VEREADOR
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